
ADMINISTRANDO PARA TODOS!
GESTÃO 2021 -2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO
DE ASSIS

PORTARIA n° 269/2023

O Prefeito Municipal de São Francisco de Assis, no uso de
suas atribuições legais e com base em lei,

R E S O L V E

Cancelar a gratificação de unidocência (GU), conforme
estabelecido na Lei n° 116/2005 (Plano de Carreira do Magistério Municipal)
dos servidores abaixo relacionados:

Mari T. Moreira Brandolf, a contar de 29 de março de 2023.
Alessandra Ferreira, a contar de 29 de março de 2023.
Alessandra Ferreira, a contar de 29 de março de 2023.
Claudna M. da Silva Delazenha, a contar de 30 de março de 2023.
Suelete Cadaval dos S. Witt, a contar de 13 de março de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de abril de 2023.

Paulo RenatoXortelini
Prefeito Municipal
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